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PF = Preço Fábrica
CAP = Coeficiente de Adequação de Preço

Art. 4º O CAP fica definido em 24,69%, conforme metodologia descrita nos anexos I e II a esta
Resolução.

Parágrafo único - O CAP será atualizado anualmente a partir de dezembro de 2007.

Art. 5º A partir da publicação do PMVG dos medicamentos pela Secretaria-Executiva, as vendas
destinadas a entes da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios deverão observar o disposto nesta Resolução.

§ 1º Os contratos firmados anteriormente à edição desta Resolução continuarão a ser regidos
pelas cláusulas neles estabelecidas.

§ 2º No caso de ordem judicial, as distribuidoras e as empresas produtoras de medicamentos
deverão observar a metodologia descrita no artigo 3º, para que seja definido o PMVG.

Art. 6º O § 4º do artigo 5º e os incisos I e II do artigo 11 da Resolução nº. 2, de 2004, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º

[...]

§ 4º Ao Preço Fábrica das categorias I, II e V poderá ser aplicado Coeficiente de Adequação de
Preço - CAP, na conformidade do que vier a ser definido pelo Conselho de Ministros em Resolução
específica.” [N.R.]

“Art. 11

[...]

I - no caso de novas associações no país, o estabelecido nos incisos III e IV do artigo 13 desta
Resolução, não podendo, em qualquer hipótese, ser superior ao menor preço praticado dentre os países
relacionados no inciso VII do §2º do artigo 4º. [N.R.]

II - no caso de novas formas farmacêuticas, será considerado como referência para a de-
terminação do preço o custo de tratamento com os medicamentos existentes no mercado brasileiro para
a mesma indicação terapêutica, não podendo, em qualquer hipótese, ser superior ao menor preço
praticado dentre os países relacionados no inciso VII do §2º do artigo 4º. [N.R.]

Art. 7º Fica incluído o inciso II ao § 3º do artigo 5º da Resolução nº. 2, de 2004, com a seguinte
redação:

“II - Em sede recursal, deverá ser utilizada a taxa média de câmbio divulgada pelo Banco
Central do Brasil - BACEN, do período de 60 (sessenta) dias úteis anteriores à data da decisão, com
vistas à conversão do preço expresso em moeda estrangeira para reais.”

Art. 8º O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará o infrator às sanções previstas
na Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003.

Parágrafo único - As empresas produtoras de medicamentos responderão solidariamente com as
distribuidoras pelas infrações por estas cometidas.

Art. 9º Ficam revogados o inciso I do § 2º e os incisos I a III do § 4º do artigo 5º da Resolução
nº. 2, de 2004.

Art.10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ MILTON VELOSO DA COSTA
Secretário-Executivo

ANEXO I

ANEXO II

Coeficiente de Adequação de Preço - CAP

País PIB - Mil
milhões de
dól. PPC

2004

PIB per capi-
ta - dól. PPC

2004

Índice PIB Razão Índice
Brasil/País

Percentual de
Redução

Percentual de
Redução

pond pelo
PIB

Austrália 610,0 30.331 0,954 0,771 22,90 0,76
Canadá 999,6 31.263 0,959 0,767 23,31 1,28
Estados Unidos 11 6 5 1 , 1 39.676 0,999 0,736 26,36 16,81
França 1769,2 29.300 0,948 0,776 22,43 2,17
Nova Zelândia 95,1 23.413 0 , 9 11 0,808 19,24 0,10
Espanha 1069,3 25.047 0,922 0,798 20,23 1,18
Itália 1622,4 28.180 0,942 0,781 21,89 1,94
Grécia 245,5 22.205 0,902 0,816 18,45 0,25
Portugal 206,1 19.629 0,881 0,835 16,54 0,19
To t a l 18.268,3 249.044 24,69
Brasil 1507,1 8.195 0,735 1
Fonte: Relatório de Desenvolvimento Humano 2006 - PNUD
( h t t p : / / w w w. p n u d . o rg . b r / r d h )

CAP = 24,69%
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